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de Adriano Rodrigues Dias, 26 anos, possuído do documento de identificação  de nº 
5.859.943 SSP/PE. Ao final, o acusado, produto do roubo e a arma apreendida 
foram conduzidos à Delegacia do Ipsep onde foi lavrado o competente Auto de 
Prisão em Flagrante Delito em desfavor dele. Policiais militares cientes de seus 
deveres, deram uma resposta rápida e eficiente ao cidadão solicitante, prendendo o 
meliante e devolvendo o produto do roubo, após os procedimentos legais, ao seu fiel 
proprietário. Tudo isso, alavanca o nome de nossa Corporação.  
 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando 
Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 

 
 
 
 

a) JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO 
Cel PM Resp. p/Comando Geral 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 04 - (SEXTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Dimas  3ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 225, de 02 MAR 2005 
 

EMENTA: Designa e Dispensa Instrutores para o ano letivo de  
 2005 no Colégio da Polícia Militar 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 

necessidade do ensino no Colégio da Polícia Militar e considerando as disposições 
contidas no Art. 12 da Portaria nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, 
de 15 MAR 91, nos Parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 2º do Decreto Estadual nº 14.820, 
de 20 FEV 91, e na Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público), 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

I – Designar para exercer a função de Instrutor do Ensino Fundamental 
II Ciclo e Ensino Médio do Curso diurno, a/c de 31 JAN 2005 os militares a seguir 
relacionados: 
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É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 1º Ten Mat. 950715-9, Marcos Fernandes Costa, o 2º Sgt PM 

Mat. 29800-0, Jorge Goi Oliveira da Silva, o Cb PM Mat. 14813-0, José Silva dos 
Santos e os Soldados PM Mat. 18267-2, Floriano José da Silva, Mat. 23799-0, 
Domingos Sávio dos Santos, Mat. 27312-0, Cícero Gomes de Sá, Mat. 27241-8, 
Valdomiro da Silveira Costa, Mat. 920146-7, Edileuson Taumaturgo de Azevedo e 
Mat. 921094-6, Antonio Sávio Mourato da Silva, todos do 5º BPM, por haverem no 
dia 24 JAN 05, prendido o indivíduo Osbano Nonato Ferreira, o qual estava com 10 
(dez) sacos de maconha pronta para o consumo, totalizando 148 Kg (cento e 
quarenta e oito) quilogramas, enterrados próximo a sua residência no Sítio Joaquim, 
Município de Dormentes-PE, sendo também apreendido em seu poder 01 (uma) 
espingarda Cal. 40 e outra tipo soca-soca. O referido indivíduo, juntamente com o 
material apreendido foram conduzidos à Delegacia da Polícia Federal de Juazeiro-
BA, onde foi autuado em flagrante delito. 

 
Policiais-militares operosos, dedicados a causa pública, muito têm se 

esmeirado para a diminuição da violência, retirando de circulação pessoa desviada 
da lei e dos bons costumes, policiais merecedores da mais alta comenda, dignos de 
reconhecimento, pois, arriscando suas vidas, puseram fim à atividade criminosa de 
mais um indivíduo. 

 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o Cb PM Mat. 16459-3, Mario dos Santos e os Soldados PM 

Mat. 24640-9, Josemir Almeida Gadelha, Mat. 980359-4, Jackson Adriano dos 
Santos e Mat. 102812-0, Anderson Cristhian Gomes de Lima, por haverem, quando 
de serviço na GT 3214, no dia 19 JAN 2005, por volta das 15h30, atendido com 
profissionalismo a solicitação do Sr. José da Silva Vasconcelos, cidadão que tinha 
sido minutos antes, vítima de assalto, o qual passou a informa as características e 
direção tomada pelos acusados. De posse das informações passaram a realizar 
incursões na área; logrando êxito na captura de um dos indivíduos que estava 
ainda de posse de uma bicicleta pertencente à vítima,  

 
bem como de um revolver de  marca Taurus, de número IL 247773, com capacidade 
para seis munições. O indivíduo foi identificado como sendo a pessoa  
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Correia Lima, Mat. 950241-6/2ª EMG, Roberta Oliveira Mesquita e os Soldados 
PM Mat. 22620-3/2ª EMG, Pedro Alves Monteiro Neto, Mat. 24035-5/BPRp, 
Romildo José dos Santos e Mat. 28792-0/BPRp, Valdemir Albuquerque do 
Nascimento, pela forma competente e objetiva como se houveram no dia 29 OUT 
2004, no bairro de São José, Recife, onde desencadearam Operação visando à 
retirada de circulação de meliantes que vinham aterrorizando a comunidade, tendo 
obtido êxito na prisão do ex-presidiário de nome Michael Vieira dos Santos, vulgo 
Shell, em flagrante pelo crime de porte ilegal de armas, tendo sido apreendidos em 
seu poder um revólver Cal. 22 e uma motocicleta Honda, CZ100, ano 2004, que 
fora tomada de assalto na rua Imperial. 

 
Policiais dedicados à causa policial militar, não mediram esforços em 

atuar de forma positiva, culminando com a proteção do nome da instituição no seio 
da comunidade em epígrafe, sendo merecedores deste justo reconhecimento para 
que sirvam de exemplo aos demais milicianos. 

 
 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo os Capitães PM Mat. 1920-8/CPS, André Luan Gomes da Rocha, 

e Mat. 2061-3/14º BPM, Edvaldo Heleno de Oliveira, o 3º Sgt PM Mat. 20835-
3/CPS, Ageu Rodrigues de Lima, e os Soldados PM Mat. 20235-5/14º BPM, 
Francisco Severo, Mat. 20833-7/CPS, Osvaldo Rodrigues de Siqueira, Mat. 26139-
4/14º BPM, Cícero Valdevino da Silva e Mat. 32070-6/14º BPM, Ancelmo Marconi 
R. de Moraes, por haverem no dia 10 DEZ 2004, numa operação em conjunto das 2ª 
Seção do CPS e 14º BPM, prendido José Paulo do Nascimento, Ronicléia Barros, 
vulgo “Quecinha”, além da apreensão de um adolescente, os quais mataram o 
comerciante José Martins de Souza, no dia 18 NOV 2004, na Cidade de Serra 
Talhada, crime este que abalou e revoltou a sociedade local pelos requintes de 
crueldade e violência a que a vítima foi submetida, tendo a mesma sido estrangulada 
e esfaqueada na altura do pescoço, além de terem roubado a importância de R$ 
900,00 (novecentos reais), 01 (um) relógio mido e 01 (uma) pulseira, os quais foram 
recuperados, sendo encontrado em poder do indivíduo José Paulo, 01 (um) Revólver 
Rossi, Cal. 38, com 03 (três) cartuchos do mesmo calibre, 5g (cinco gramas) de 
maconha e 01 (um) conjunto de calça e camisa que foram utilizados pelo mesmo no 
dia do crime. 

 
 
Policiais abnegados, dotados de alto grau de profissionalismo e amor à 

causa pública, não mediram esforços no sentido de capturar os meliantes, sendo 
todos, alvos de elogios por parte da sociedade Serratalhadense, que tanto ansiava 
pela captura dos latrocidas. 
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Posto Mat. Nome Matéria Carga 
horária 

Cap PM 910580-8 Fábio de Alcântara Rosendo Matemática 90 h/a 
Ten PM 950733-7 Marcelo Martins Janino Direito e 

Cidadania 
90 h/a 

Sd PM 28596-0 Edmilson da Silva Nascimento Matemática 90 h/a 
Sd PM 19627-4 Edmilson Lacerda de Santana História 175 h/a 
Sd PM 102764-6 Rosana Alexandre Souza Filosofia/ 

Sociologia 
150 h/a 

 
II – Designar para exercer a função de Instrutor do Ensino Fundamental 

I Ciclo do Curso diurno, a/c de 31 JAN 2005 os militares abaixo relacionados: 
 

Posto Mat. Nome Matéria Carga horária 
Sd PM 103691-2 Juliana Nóbrega Benevides Inglês 200 h/a 
Sd PM 103104-0 Cláudia Oliveira Costa 4ª Série 200 h/a 
Sd PM 103115-5 Miraneles Sabino da Silva 3ª Série 200 h/a 

 
III – Designar para exercer a função de Instrutora da Educação Infantil, 

a/c de 31 JAN 2005 a Sd PM Mat. 103617-3, Tintila Bonfin de Lacerda, com 150 
h/a; 

 
IV – Designar para exercer a função de Instrutora da matéria Química do 

Ensino Fundamental II Ciclo do Curso noturno e diurno, a/c 31 JAN 2005, a Sd PM 
Mat. 103398-0, Raquel Farias da Silva, com 100 h/a para o Curso Diurno e 95 h/a 
para o Curso Noturno; 

 
V – Designar para exercer a função de Instrutora da matéria Inglês, do 

Ensino Médio, do Curso noturno, a/c de 31 JAN 2005, a Sd PM Mat. 103548-7 
Paula Virgínia de Santa Monteiro, com 180 h/a; 

 
 

VI – Designar para exercer a função de Instrutor da matéria Química, do 
Ensino Médio, do Curso noturno, a/c de 31 JAN 2005, o Al CFSd PM Mat. 
104538-5, André Luiz Gomes Martins, com 125 h/a; 

 
 

VII – Designar para exercer a função de Instrutor da matéria Informação 
Profissional, do Ensino Fundamental II Ciclo, a/c 04 de JAN 2005, o Cap PM Mat. 
920461-0, David de Arruda Miranda, com 200 h/a; 

 
 

VIII – Designar para exercer a função de Monitor, a/c de 14 DEZ  2004,  
o Sd PM Mat. 31052-2, Severino Genival de Freitas, com 100 h/a; 
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IX – Designar para exercer a função Monitor, a/c de 23 de FEV 2005, o 
Sd PM Mat. 31334-3, Agenor Thomaz de Aquino, com 100 h/a; 

 
X – Dispensar da função de Instrutor da matéria Informação 

Profissional, do Ensino Fundamental II Ciclo, a/c de 28 FEV 2005, o Cap PM Mat. 
930050-3, Tibério César dos Santos, com 200 h/a; 

 
 

XI – Dispensar da função de Coordenador de Ensino Religioso, do 
Ensino Fundamental I Ciclo, a/c de 28 FEV 2005, o Cap PM Mat. 1967-4, Geová 
da Silva Barros, com 200 h/a; 

 
 

XII – Dispensar da função de Monitor, a/c 23 FEV 2005, o Sd PM Mat. 
910320-1, Marinelson Felix Ferreira, com 100 h/a; 

 
XIII – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Troça Carnavalesca Mista Cabeça de Touro – Engenho do Meio. Ofício 

nº 09. Recife 10 FEV 2005. Prezado senhor, a Diretoria da Troça Carnavalesca 
Mista Cabeça de Touro, agradece e parabeniza o excelente trabalho realizado por 
oficiais e soldados do 12º Batalhão da Polícia Militar, quando da realização do 
desfile da nossa agremiação, realizado no dia 29 JAN 2005, que possibilitou realizar 
um carnaval de muita animação, alegria e paz. Sem mais para o momento, 
renovamos votos de consideração e apreço. Jânio Cezar de Moura - Presidente” 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 
 
“Escritório de Advocacia Santos & Fléxe. No dia 20 do mês de janeiro 

próximo passado, por volta das 15 horas, minha esposa dirigia seu carro rumo ao 
Fórum desta capital e quando se achava no Largo dos Coelhos, defronte ao IMIP, na 
Ilha do Leite, notou que o veículo começava a incendiar-se, causando, como é 
natural, grande susto a ela e aos transeuntes que se deslocavam por aquela via 
pública. Para  sorte  de  todos,  providencialmente  surgiu  uma  viatura  desse  seu 
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central, o que demonstra total descaso no exercício de uma função em sua Unidade, 
pois do seu desempenho depende o bom andamento de um setor. 

 
Enfim, noticia que seguirá todos os meios legais para provar que não 

teve participação direta nem indiretamente nos fatos e questão.  
 
Quanto ao mérito, o recorrente não acrescentou nenhum fato novo, nem 

apresentou novas provas que tivessem o condão de reformar a sanção disciplinar 
que lhe fora imposta. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Indeferir o recurso de Reconsideração de Ato apresentado pelo Sd 

PM Mat. 950862-7, Gersonildo Feitosa de Souza; 
 
II – Determinar ao Comandante do 5º BPM que recolha o Sd PM Mat. 

950862-7, Gersonildo Feitosa de Souza, a fim de que seja iniciado o cumprimento 
da pena disciplinar em questão. 

 
 

1.3.0.   Recompensa 
 

1.3.1.   Elogio 
 
Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1673-0, Alexandre José de Souza Britto, por 

sua dedicação profissional e responsabilidade durante o período que chefiou a 2ª 
Seção do EMG, demonstrando alto conhecimento técnico dentro da Área de 
Inteligência. Oficial discreto, não mediu esforços para que todas as informações e 
dados necessários, fossem repassados de forma eficiente e eficaz para assessorar o 
Comando Geral, superando com lucidez os desafios que surgiram durante a sua 
gestão. 

 
Conduziu de forma equilibrada os seus comandados, obtendo profunda 

admiração e respeito, não só dos seus subordinados, mas também, dos que o 
acompanharam em sua jornada. Desejamos sucesso ao Ten-Cel Alexandre em sua 
nova função na Instituição, onde temos a convicção da abnegação que irá tratar seus 
novos desafios, ao tempo em que agradecemos pelos serviços prestados na 2ª Seção 
do EMG. 

 
 
Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1750-7/BPRp, Eduardo Jorge de C. Fonseca, 

os Capitães PM Mat. 910590-5/BPRp, José Dinamérico B. da Silva Filho e Mat. 
910599-9/BPRp, Marcos Aurélio Evangelista Monteiro, o 2º Ten PM Mat. 950202-
5/2ª EMG, Tarcísio Fabrício Mendes, os Segundos Sargentos PM Mat. 31586-9/2ª 
EMG, João José de Andrade, Mat. 930363-4/BPRp, Pedro Sérgio  
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1.2.0.   Reconsideração de Ato 

 
1.2.1.   Solução 

 
 

Origem: Pena disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão, publicada no Boletim Geral  
  nº 144, de 09 AGO 2004.  

Recorrente: Sd PM Mat. 950862-7, Gersonildo Feitosa de Souza  
Recorrido: Comandante Geral da PMPE 

 
O Sd PM Mat. 950862-7/5º BPM, Gersonildo Feitosa de Souza foi 

punido disciplinarmente, pelo Comandante Geral da PMPE, com 20 (vinte) dias de 
prisão, conforme fez público o Boletim Geral nº 144, de 09 AGO 2004, por haver 
trabalhado mal no serviço, faltado com a verdade em torno das declarações, bem 
como deixado de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera 
de suas atribuições, fato este devidamente apurado em Inquérito Policial Militar, 
instaurado por força da Portaria nº 477, de 30 MAI 03, cuja solução foi publicada 
no BG n.º 009, de 15 JAN 04. 

 
 
Inconformado com a sanção, o Sd PM Mat. 950862-7, Gersonildo 

Feitosa de Souza ingressou, em 25 AGO 2004, com um Recurso de Reconsideração 
de Ato, pugnando pela reforma da pena disciplinar em apreço. 

 
 
O recurso foi apresentado intempestivamente, conforme prazo 

regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDME, bem como sem o devido 
encaminhamento da Unidade na qual o notificado encontra-se classificado (5º 
BPM). 

 
Em seu recurso, o mesmo argúi que no tocante à notificação do Art. 83 

(Trabalhar mal, intencionalmente, em qualquer serviço ou instrução) e Art. 139 
(deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de suas 
atribuições) do CDME, o mesmo alega que como é soldado, apenas obedece a 
ordens e executa aquilo que lhe é determinado, porém tal justificativa não procede, 
tendo em vista que o mesmo exerceu a função de auxiliar do STCOM e deveria ter 
se inteirado de todos os procedimentos da seção, bem como ter tido iniciativa para 
com os serviços daquele setor e não simplesmente aguardar ordens. 

 
Em relação a haver faltado com a verdade (Art. 128 do CDME), em sua 

defesa alegou que tinha conhecimento de que parte dos cartões de abastecimento 
ficavam na central de operações, mas que não sabia que dentre estes, haviam cartões 
de viaturas baixadas, o que não justifica, pois o mesmo, como auxiliar, deveria ter 
mantido o controle e ter o conhecimento de quais cartões estavam na  
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Batalhão, que patrulhava a área e cuja guarnição imediatamente isolou o local, 
afastou os curiosos e segurou o trânsito de veículos e pedestres na via, ao mesmo 
tempo em que levantava o capô do carro sinistrado e, usando o extintor de incêndio 
da própria viatura policial, rapidamente extinguiu o fogo que se alastrava pelo 
motor, assim evitando maiores prejuízos materiais e fazendo cessar, de pronto, o 
risco de eventuais danos a pessoas. Em seguida, os valorosos e prestativos soldados 
permaneceram no perigoso local – oferecendo a minha esposa a segurança 
necessária naquele transe – até que ali cheguei e passei a cuidar pessoalmente do 
problema. Devido à aflitiva circunstância, não pude conservar a serenidade que me 
permitiria identificar e agradecer pessoalmente, no mesmo instante, àqueles valentes 
policiais, e de fato, infelizmente, nem mesmo guardei o número da viatura que 
usavam, mas não seria justo deixar passar em branco tão esplêndida demonstração 
de eficiência, altruísmo, desprendimento e coragem. Por isso é que firmo a presente, 
através da qual peço a Vossa Senhoria que identifique e transmita a todos e a cada 
um daqueles intrépidos policiais, o meu mais sincero preito de reconhecimento e 
gratidão, junto com os votos de sucesso profissional e felicidade pessoal de que são 
merecedores. No ensejo, parabenizo Vossa Senhoria pela excepcional qualidade dos 
homens que comanda, fruto, decerto, do eficiente preparo que recebem na 
Corporação da qual, com admirável aptidão, vestem a farda. Muito atenciosamente, 
Em Recife-PE, 1º FEV 2005. Francisco das Chagas Alves Fléxe – Advogado – 
OAB/PE 15.888.” 

 

2.0.0.   DOAÇÃO DE APARELHO CELULAR 
 

Foi doado ao 6º BPM (Batalhão Henrique Dias), pela TIM Nordeste, no 
dia 31 DEZ 2004, um aparelho celular TM 0041135 Motorola C200 GSM 
354441007695404, pré-pago, com carregador, um chip TM 00041114 Timmy Meu 
Jeito – Área 81, com R$ 15,00 (quinze reais) de crédito, com o número (81) 9653-
1871, que será utilizado pelo Oficial de Operações da Unidade. 

 

3.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
 

3.1.0.   Votos de Reconhecimento, Parabéns e Congratulações 
 
 

Requerimento nº 09/05 
 

Foi requerido à Comissão Executiva, na forma de que dispõe o 
Regimento Interno do Poder Legislativo, a formulação de Votos de Reconhecimento 
Parabéns e Congratulações com o Secretário de Defesa Social, Dr. João Braga, 
extensivo ao Chefe da Polícia Civil, Dr. Aníbal Moura, ao Comandante da Polícia 
Militar do Estado de Pernambuco, Cel. Cláudio José da Silva e, bem assim, elogios 
a todos os servidores civis e militares que contribuíram com esforço e competência 
durante as atividades das festividades carnavalescas, tanto no Recife, Região 
Metropolitana e Municípios interioranos, cujos festejos decorreram em clima de 
expressiva tranqüilidade. Sala das Sessões da âmara Municipal do Recife, 
em 11 FEV 2005. Liberato Costa Júnior – Vereador. 
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4.0.0.   DETERMINAÇÃO 
 
Objetivando evitar prejuízos as atividades pertinentes à Auditoria da 

Justiça Militar do Estado, haja vista ausências constantes dos Oficiais sorteados para 
compor os Conselhos de Justiça – Permanente e Especial – bem como atrasos e 
faltas ocorridas durante o pleito de apresentação de testemunhas e acusados 
militares (mesmo quando estes últimos se encontram presos) nas diversas Sessões 
daquela Corte, causando, desta feita, transtornos à prestação jurisdicional e explícita 
procrastinação dos feitos, além de caracterizar descumprimento de Ordem Judicial, 
determino as autoridades (Comandantes, Chefes e Diretores) a quem estiver 
diretamente subordinado o policial militar que, em prazo exeqüível, a partir do 
recebimento da convocação, cumpra fielmente a solicitação de apresentação do 
militar requisitado e/ou informe, a Diretoria de Pessoal da PMPE, os motivos que 
justifiquem o não comparecimento do policial militar no dia e hora marcada na 
AJME. 

 

5.0.0.   NOTA  
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
versando sobre matrícula de policiais militares do Curso de Aperfeiçoamento de 
Praças (CAS/2005). 

 
 

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 
Ora, se somos filhos, somos também herdeiros, herdeiros de Deus e co-

herdeiros com Cristo; se com Ele sofremos, também com Ele seremos glorificados. 
(Romanos 8:17) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Despacho do Comando Geral 
 
1.1.1.   Requerimento Despachado 

 

Origem: Requerimento encaminhado pelo Comandante do  18º BPM,  por  meio  do 
Ofício nº 975, de 22 JUL 2003 
Requerente: Sd PM Mat. 25104-6/18º BPM, Antônio Geraldo da Silva. 
Objeto: Anulação de Punição. 

 
O Sd PM Mat. 25104-6/18º BPM, Antônio Geraldo da Silva, interpôs 

no dia 03 JUL 2003, um requerimento de anulação de punição, com base no Art. 40, 
§§ 1º e 2º, Inciso I, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco 
(CDME/PE). 
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Foram juntadas ao presente requerimento cópias dos seguintes 

documentos: 
 
- Cópia da ficha de Justiça e Disciplina, relatando a publicação da 

punição disciplinar publicada no BI n.º 106, de 06 JUN 2002 (uma folha, frente e 
verso); 

- Cópia da transcrição do relatório do Coordenador de Operações no 
turno das 18 às 23 horas do dia 19 DEZ 2001, relatando ocorrência envolvendo o 
requerente (uma folha); 

- Cópia das razões de defesa apresentada pelo requerente no dia 07 JAN 
2002 ao SubComandante do 18º BPM, com 02 folhas, no verso da segunda folha 
parecer do SubComandante da 1ª CPM/18º BPM; 

- Cópia do relatório de Sindicância Sumária, procedida pelo, então, 2º 
Ten Erivaldo José de Carvalho, de 12 MAR 2002, com 02 folhas; 

- Cópia da notificação, de 29 ABR 2002, procedida pelo 2º Ten PM 
Carlos André Lins dos Santos, Secretário da Unidade; 

- Cópia das razões de defesa apresentada pelo requerente no dia 06 MAI 
2002 ao Secretário do 18º BPM; 

- Cópia da Solução de Sindicância Sumária, instaurada por meio da 
Portaria Administrativa n.º 003/02/18º BPM, com 02 folhas. 

 
 
Da análise das peças constantes no bojo do presente requerimento, 

observa-se que o requerente foi punido pelo Comandante do 18º BPM (unidade a 
qual servia), com 25 dias de prisão (publicada no BI nº 106, de 06 JUN 2002), 
enquadrado no Art. 107, com as agravantes do Art. 25, Inciso V, do CDME. 

 
 
Consta na referida nota de culpa que o supracitado soldado no dia 19 

DEZ 2001, por volta das 21 horas, desacreditou e ofendeu com palavras de 
desrespeito o seu superior hierárquico e quando notificado em procedimento 
administrativo, não apresentou fatos que justificassem seu ato. 

 
 
Preliminarmente, observa-se que o Processo Administrativo Disciplinar 

de Rito Sumaríssimo foi instaurado regularmente, bem como proporcionado ao 
requerente o contraditório e a ampla defesa. 

 
Da análise do mérito, não foi constatada nenhuma legalidade no ato 

administrativo, o qual foi feito com a observância das prescrições legais. 
 
Ante o exposto este Comando Geral resolve: 
 
I - Indeferir o requerimento de anulação de punição, interposto pelo Sd 

PM Mat. 25104-6/18º BPM, Antônio Geraldo da Silva; 


